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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 1.919 DE 03 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE 
BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA PRESTADOS AO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com a legislação federal, estadual e 
municipal, e: 

 
Considerando que o Município de Esperança/PB vem 

tendo um custo significativo com tarifas bancárias derivadas 
de transferências bancárias para pagamentos de bens e 
serviços, que podem ser economizados e revertidos em prol 
da sociedade. 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Os pagamentos de bens e serviços de qualquer 

natureza prestados aos órgãos e instituições da 
Administração Direta e Indireta (fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista) do Poder 
Executivo Municipal serão realizados, exclusivamente, na 
instituição bancária denominada Banco do Brasil S/A, Código 
001. 

 
Art. 2º Os fornecedores de bens e serviços não 

correntistas do Banco do Brasil S/A, poderão receber o 
pagamento em outras instituições financeiras, mediante 
crédito em conta corrente ou poupança do fornecedor, 
ficando este, contudo, responsável pelo pagamento das 
tarifas bancárias derivadas da operação. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 

Esperança/PB, 03 de setembro de 2019.  
94° da Emancipação Política. 
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